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Edital n° 048/2020 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Tipo: Menor Preço por item 

 

 

O Município de Águas Lindas de Goiás, por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de apoio, 

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

tipo menor preço por item, para registro de preços, conforme descrito neste edital e seu(s) 

anexo(s). 

A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito das condições do edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação deverá ser protocolada, por escrito, pelos 

interessados em participar do certame à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Águas Lindas de Goiás, situada na Quadra 19, Lote 11, Jardim Querência, Águas Lindas de 

Goiás-GO, no horário das 8h ás 11h das 14h às 15h, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a 

data estabelecida neste instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura 

dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

 

A resposta será divulgada, exclusivamente, mediante publicação de nota no sítio da Prefeitura 

Municipal de Águas Lindas de Goiás, no endereço eletrônico 

www.aguaslindasdegoias.go.gov.br. 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Quadra 19, lote 11, Jardim 

Querência, Águas Lindas de Goiás-GO. 

ABERTURA: 27 de Outubro de 2020. 

HORÁRIO: 14h00min. 
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1. OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para obtenção da melhor proposta 

com finalidade de contratação de empresa para serviços de publicação de atos oficiais em jornais 

oficiais e jornais de grande circulação, conforme as características e especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

 

2. DOS ANEXOS: 

1. Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II – Termo de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV – Declaração de não emprego de menor; 

Anexo V – Declaração de plena aceitação dos termos do edital; 

Anexo VI – Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - Modelo de proposta; 

Anexo VIII – Minuta de contrato. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

 

Área Especial n° 04 - Av 02 - Jardim Querência | CEP: 72910-000 | Águas Lindas de Goiás - GO |  

Tel: (61) 3618 – 1768 CNPJ: 01.616.520/0001 - 96 
 

3.1 Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste 

edital deverão ser entregues ao pregoeiro na sessão de abertura, no local designado no item 

2.1.3. 

3.2 Somente serão admitidas no presente certame pessoas jurídicas que comprovem com 

documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

3.3 Poderão participar desta licitação todas as empresas que atenderem as exigências deste 

Edital, correndo por conta das mesmas todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos.  

3.4 Não serão admitidas nesta licitação empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

elencadas a seguir: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata; 

b) Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

por órgão da administração pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou 

municipal, desde que o ato de declaração tenha sido publicado na imprensa oficial, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.5 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste edital, seus anexos e leis aplicáveis. 

3.6 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por 

servidor membro da comissão permanente de licitação da prefeitura de Águas Lindas de Goiás 

- GO. 

3.7 Em caso de autenticação por membro da comissão permanente de licitação, o licitante 

deverá requerer a autenticação, preferencialmente, até as 14:00 horas do dia útil 

imediatamente anterior ao da licitação, no intuito de agilizar os procedimentos licitatórios, 

não sendo de caráter desclassificatório e excludente. 

3.8 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as atas os licitantes credenciados, o pregoeiro e os 

membros da equipe de apoio e os representantes das empresas licitantes que forem 

devidamente credenciados. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 

qual deverá identificar-se junto ao pregoeiro, exibindo – FORA DOS ENVELOPES I e II, os 

seguintes documentos: 

a) PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR – Caso a empresa se fizer representada por 

procurador. Dita procuração deverá conferir amplos poderes ao procurador, inclusive para 

formular ofertas e dar lances de preços; receber intimações e notificações; desistir ou não de 
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recursos. No caso de procuração particular, será exigido o reconhecimento de firma do 

outorgante. 

b) DOCUMENTOS PESSOAIS– Deverão ser apresentados documentos pessoais dos sócios das 

empresas licitantes e, no caso de representante, também dos seus procuradores. 

c) CONTRATO SOCIAL– a apresentação do contrato social será obrigatória tanto para 

licitantes representadas por seus sócios quanto para aquelas que estejam representadas por 

procuradores. 

d) CARTA DE CREDENCIAMENTO– Conforme o anexo II deste edital (com firma reconhecida). 

e) DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - No caso de 

microempresas e empresas de pequeno porte que queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado estabelecido pela Lei Complementar nº. 123/06, 

deverão as mesmas apresentar DECLARAÇÃO, assinada pelo representante/sócio da empresa 

e pelo contador, ambas assinaturas com firma reconhecida, atestando tratar-se a mesma de 

uma microempresa, certificando que o faturamento anual do exercício financeiro 

imediatamente anterior não excedeu ao limite imposto pela legislação, para o enquadramento 

nessa(s) modalidade(s); (Anexo III); 

e.1) A falsidade nas declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 

123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste edital. 

f) Declaração de que a Empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação - (Anexo VII); 

4.3 - A falta dos documentos exigidos para a etapa de CREDENCIAMENTO ou incorreção dos 

documentos mencionados acarretará o seguinte: 

a) FALTA DE DOCUMENTOS PESSOAIS DOS SÓCIOS OU REPRESENTANTES: Não 

credenciamento da empresa, que poderá participar do certame, porém ficará impedida de 

manifestar nas demais fases do procedimento. 

b) FALTA DO CONTRATO SOCIAL: Não credenciamento da empresa, que poderá participar do 

certame, porém ficará impedida de manifestar nas demais fases do procedimento. 

c) NÃO APRESENTAÇÃO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO E/OU PROCURAÇÃO: Não 

credenciamento da empresa, que poderá participar do certame, porém ficará impedida de 

manifestar nas demais fases do procedimento. 

d) NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE CONFORME MODELO DO ANEXO III: A não apresentação da declaração 

citada no item anterior impedirá a microempresa ou empresa de pequeno porte de beneficiar-

se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123/06. Dita omissão acarretará 

a preclusão automática dos direitos assegurados ao licitante nas demais fases do processo 

licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

4.4 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deverá fazê-lo mediante 

requerimento ao pregoeiro. A solicitação deverá ser lançada em ata, ficando a licitante 

ausente ciente de que estará renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer de todos os 

atos praticados após a sua retirada. 
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4.5 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras proponentes.  

 

5. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá apresentar impugnação ao ato convocatório do pregão, a qual deverá ser redigida em 

língua portuguesa, impressa e assinada pelo impugnante e protocolada no setor de protocolos 

da prefeitura municipal de Águas Lindas de Goiás. 

5.2 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

5.3 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame. 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 A sessão para abertura dos envelopes da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e sua equipe de apoio. 

6.2. O envelope da proposta de preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior, as seguintes informações: 

 

MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020 

DATA ABERTURA: XX/XX/XXXX 

RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.3. O envelope com os documentos de habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 

em seu exterior, as seguintes informações: 

 

MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020 

DATA ABERTURA: XX/XX/XXXX 

RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.4. Inicialmente, será aberto o envelope 01 (proposta de preços) e, após, o envelope 02 

(documentos de habilitação). 

6.5. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados 

da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em via datilografada ou impressa, redigida 

com clareza, em língua portuguesa, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
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entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal da licitante. 

7.2. Na proposta de preços deverá ser observada a ordem prevista neste edital, adotando-se 

preferencialmente o formulário padrão indicado no anexo IV, constando: 

a) Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco; 

b) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação. Na falta do prazo de validade na proposta, esta valerá 

pelo período de 60 (Sessenta) Dias; 

c) Preço unitário e o preço total do item em moeda corrente nacional, expresso em algarismos, 

sendo que apenas o preço total da proposta será indicado em algarismos e por extenso, sem 

previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros;  

d) Cotação por item, sob pena de desclassificação; 

e) Descrição do item; 

f) Nome e assinatura do representante legal; 

g) Prazo de entrega dos serviços conforme o edital. 

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, custo com manutenção, tributos incidentes, taxa de administração, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital. 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços 

ser prestados sem ônus adicionais. 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.6. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Que não atenderem as especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que 

apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

b) Com valor global ou unitário superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

7.7 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração fixará, a seu critério, o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste item. 

7.8. O pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios ou outros que possam ser 

sanados durante a sessão pública, desde que tais diligências beneficiem a administração 

pública e não impliquem em nulidade do procedimento licitatório. 
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7.8.1 As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificados 

quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro da forma seguinte: 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais 

se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço 

unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma.  

7.9. Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a proponente desclassificada. Só 

serão aceitos documentos que estejam dentro do prazo de validade, não sendo aceito protocolo 

de documentação, exceto os previstos e determinados pela Lei 6.360 de 26/09/1976.  

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Aberta a sessão, proceder-se à imediata abertura dos envelopes que contêm a proposta e à 

verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Para fins de julgamento das propostas, o pregoeiro e sua equipe de apoio levarão em conta 

o MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.3. Serão classificadas pelo pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de menor preço 

por item e aquelas que apresentarem propostas superiores em até 10% (dez por cento) da 

menor proposta auferida. 

8.3.1 Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.3, serão 

classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 

8.3.2 Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme item 8.3, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às licitantes 

proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 

iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

8.4. As licitantes classificadas participarão da disputa por meio de lances verbais e sucessivos, 

de valores distintos e decrescentes. 

8.5. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 

ordem decrescente de valor. 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pela mesma, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes neste edital. 
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8.8. Os casos de preços em que incontestavelmente tiver ocorrido equívoco, a comissão 

decidirá a respeito. 

8.9. No caso de inexistência de lances verbais, a comissão de licitações verificará a 

conformidade do melhor preço obtido com o valor previamente estimado. 

8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da proposta melhor classificada, decidindo motivadamente a 

respeito. 

8.11. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, 

a Lei Complementar nº 123/06. 

 8.12. Sendo aceitável a melhor proposta classificada, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.14. Nas situações previstas nos subitens acima, o pregoeiro poderá negociar diretamente com 

a proponente para que seja obtido preço que melhor se adéqüe aos preços previamente 

estimados.  

8.15. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a 

realização de diligências por parte da comissão de licitações. Será interrompida, ainda, em caso 

de não conclusão da fase de lances, a qual seguirá no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro e as licitantes presentes, 

ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse 

direito. 

8.17. Excepcionalmente, no caso da sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes, após serem rubricados no fecho pelas licitantes presentes, 

ficarão sob a guarda do pregoeiro, e serão exibidos ainda lacrados e rubricados na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

8.18. Os serviços prestados, no caso de dúvida da comissão, poderão ser avaliados pela equipe 

técnica do município e, na hipótese de serem reprovados, será classificada a melhor proposta 

que atender às condições exigidas no edital. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Para fins de habilitação, os interessados terão de satisfazer os requisitos a seguir 

elencados, devendo apresentar na sessão pública os documentos relativos à: 

a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal; 

c) Qualificação econômico-financeira; 

d) Qualificação técnica. 

9.2  A habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira poderão 

ser comprovadas mediante consulta on-line no site do órgão expedidor do respectivo 



 

 

Área Especial n° 04 - Av 02 - Jardim Querência | CEP: 72910-000 | Águas Lindas de Goiás - GO |  

Tel: (61) 3618 – 1768 CNPJ: 01.616.520/0001 - 96 
 

documento, não eximindo a licitante de apresentar tais documentos no envelope de 

habilitação. 

9.3 As empresas licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em plena 

validade: 

 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.3.2.Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e junto à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, fornecida pelo município sede da empresa 

licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos para com o INSS, com validade na data de apresentação da 

proposta; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da proposta; 

g) Certidão Negativa de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

10. DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A Secretaria de Administração Logística (Poder Executivo) é o órgão gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

10.2 A Diretoria de Compras será a unidade responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

10.3 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração municipal que 

participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de 

Registro de Preços. 

10.4 O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua 

estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n.º 

8.666/1993, e da Lei n.º 10.520/2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer 

parte. 

10.5 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

da Secretaria de Administração Logística (Poder Executivo) – Órgão Gerenciador. 

10.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria de Administração 

Logística (Poder Executivo) – Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

10.7 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

10.8 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem.  

10.9 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver 

previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.  

10.10 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

Ata.  

10.11 Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

10.12 Homologado o resultado deste pregão, as licitantes classificadas, observado o disposto 

no art. 11 do Decreto 7.892/2013, serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação. 

10.13 O prazo para que as licitantes classificadas compareçam após serem convocadas, 

poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Secretaria de Administração Logística (Poder Executivo). 

10.14 É facultado ao Município de Águas Lindas de Goiás, quando a convocada não assinar a 

Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada.  
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10.15 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 7.892/2013. 

10.16 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

10.17 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e 

incluído o do vencimento. 

10.18 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

10.19 Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

10.20 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

10.21 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.22 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

10.23 O fornecedor poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.24 O cancelamento do registro ocorrerá, a pedido, quando: 

a) o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

b) o fornecedor não puder cumprir o compromisso, em função de o preço de mercado tornar-

se superior aos preços registrados, desde que devidamente comprovado e a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. 

10.25 O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa da Secretaria de Administração 

Logística (Poder Executivo), quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aos praticados no mercado; 

b) o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório; 

c) houver razões de interesse público, devidamente comprovadas e justificadas; 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo 

contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

10.26 Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Município de Águas 

Lindas de Goiás fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

10.27 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 

preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento 

do recurso interposto. 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará à invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor. 

11.6 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 

da prefeitura municipal. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 horas 

(quarenta e oito horas), contados da notificação realizada na audiência pública do pregão. 

12.2 Como condição para contratação e emissão da nota de empenho, o licitante vencedor 

deverá apresentar a documentação obrigatória e com validade que comprove a sua 

regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Justiça do trabalho, 

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

12.3 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do 

licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-

lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 – Vide item 8 do Termo de Referência. (Anexo I). 
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14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 – Vide item 9 do Termo de Referência. (Anexo I). 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 O descumprimento injustificado das obrigações estipuladas neste edital e nos seus 

anexos sujeita a contratada à multa incidente sobre o valor inadimplido, na forma seguinte: 

15.1.1 Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

15.1.2 A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de 

atraso. 

15.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o município poderá, garantida a prévia e 

ampla defesa, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o inadimplido do 

contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

15.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços e 

retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 

feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

15.3.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

15.3.2 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com este 

município, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

15.4 A licitante, adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o município solicitará o seu 

descredenciamento do cadastro de fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da 

ação penal correspondente na forma da lei. 

15.5 A multa, eventualmente imposta à licitante vencedora, será automaticamente descontada 

da garantia ofertada ou da fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 

receber deste órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, seus dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do município, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

15.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a este município. 

15.7 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior. 

15.8 Caso o licitante vencedor venha a retardar ou mesmo deixar de entregar os serviços a ele 

adjudicados, desmotivadamente, o município poderá, unilateralmente, cancelar o contrato, 

sem prévio aviso, e o mesmo será considerado inidôneo para contratação com o poder 
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público. 

16. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

16.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006 (Com o novo texto 

dado pela LCP 147/2014), as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

16.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 16.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

16.4 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

16.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

16.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

16.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 16.6.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese dos subitens 16.4. e 16.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

16.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.6.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

16.6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
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17.2 Durante a realização da sessão será admitida a participação de apenas um representante 
para cada licitante presente. 
17.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
17.4 A anulação do procedimento induz à do contrato. 
17.5 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 
17.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
17.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
17.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.10 Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e da Lei 
8.666/93. 
17.11 Poderá o pregoeiro no interesse da administração revelar omissões puramente formais, 
desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação e possam ser 
sanadas, no prazo determinado pelo pregoeiro; 
17.12 Deverão as licitantes participantes permanecer no recinto da sessão pública até o 
término da mesma para a assinatura da ata. 
 

Águas Lindas de Goiás-GO, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

SANDRO FLEURY BATISTA 

Presidente da CPL I 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 048/2020 
 
 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preço para obtenção da 

melhor proposta com finalidade de contratação de empresa para serviços de publicação de atos 

oficiais em jornais oficiais e jornais de grande circulação. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente licitação justifica-se pela necessidade de viabilizar a publicação em jornais 

oficiais e jornais de grande circulação, a fim de dar publicidade aos interessados da fase externa de 

certame licitatório.  

Ressalta-se que o descumprimento deste preceito legal ensejará em nulidade processual, 

causando prejuízos para a Administração Pública. Necessidade de cumprir os comandos legais 

pertinentes à publicidade dos atos administrativos, em especial, a divulgação dos certames 

licitatórios, visando à ampliação da competitividade, além de possibilitar a veiculação de outras 

matérias de interesse do Município de Águas Lindas de Goiás. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE 

As despesas oriundas desta solicitação deverão ser custeadas com o seguinte recurso. 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

UND DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE FICHA ORGANOGRAMA REQ 

ADM 03.0350.04.122.1002.1100.339039.47 100 20200620 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
54102020 

4. PRODUTO, DESCRIÇÃO, QUANTITATIVOS E CUSTO ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

4.1 Conforme tabela abaixo:  

ITEM NOME DO PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UND 
RESERVA PARA 

ME/EPP/MEI 

1 
DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

NO DOU. 
1.200 CENTÍMETROS NÃO 

2 
DIÁRIO OFICIAL DE 

ESTADO DE GOIÁS 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

NO DOE. 
1.800 CENTÍMETROS NÃO 

3 
JORNAIS DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
NO DIÁRIO DA MANHÃ/ O 

POPULAR/ O HOJE. 

5.000 CENTÍMETROS NÃO 

      

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DA ENTREGA 
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5.1 O objeto licitado deverá ser realizado de acordo com a necessidade da Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

5.2 Os materiais serão recebidos: 

5.3 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as 

especificações constantes no edital e na proposta da empresa vencedora. 

5.4 Definitivamente, após a verificação de conformidade com as especificações constantes 

no Edital e na proposta da empresa vencedora, e sua consequente aceitação, que se dará 

até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

6. VIGENCIA  

6.1 O prazo de vigência do contrato poderá ser de até 12(doze) meses, com início na data de 

sua assinatura, e poderá ser prorrogado conforme a necessidade da administração. 

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e não poderá 

ser prorrogado. 

6.3  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.4  Caso haja prorrogação do contrato, esta deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

7. PAGAMENTOS 

7.1 Os pagamentos serão realizados após a aceitação dos materiais, mediante apresentação de 

Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa 

contratada. 

7.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em 

conta indicada na proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverão ser efetivados os 

créditos. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão 

da Contratante;  

8.2 Os serviços serão solicitados conforme a necessidade da Administração pública 

municipal que encaminhará junto à solicitação cópia do texto que se pretende publicar;  
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8.3 A contratada será obrigada a corrigir, através de nova publicação, sem qualquer ônus ou 

despesa para o município, toda e qualquer incorreção de texto (que tenha sofrido 

qualquer alteração) ou de má qualidade de impressão, dentro do prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, de modo a não causar a ineficácia dos respectivos atos oficiais, sob 

pena de rescisão contratual automática e apuração posterior de perdas e danos, em juízo 

ou fora dele;  

8.4 A contratada deverá enviar duas cópias impressas do (s) jornal (is) podendo ser 

encaminhado somente a página onde saiu a publicação em questão, juntamente com a 

nota fiscal, devendo encaminhar ainda, uma cópia por e-mail, no dia exato que a 

publicação sair;  

8.5 Sempre que receber uma ordem de serviços acompanhada do texto para publicação, a 

contratada deverá, no prazo máximo de 01 (uma) hora, confirmar o recebimento da 

mesma através de e-mail a ser informado no ato de assinatura da Ata de Registro de 

Preços;  

8.6 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 

prestados;  

8.7 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Prefeitura, encarregada de acompanhar a prestação dos serviços prestando esclarecimento 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado da Pasta;  

8.8 As matérias para publicações serão encaminhadas conforme a necessidade da 

Administração, onde serão informados tamanho da fonte e estilo (dentro das normas 

legais)  

8.9 A empresa vencedora deverá disponibilizar endereço eletrônico (e-mail) para envio e 

recebimento de matérias por e-mail;  

8.10  A publicação das matérias deverá ser realizada na data fixada pela Contratante; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante obriga-se a comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do serviço; 

9.2 Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho do objeto contratado; 

9.3 Fiscalizar a execução do serviço, podendo recusar qualquer circunstância que não esteja 

de acordo com as condições e exigências especificadas; 

9.4 Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato; 

9.5 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas neste contrato. 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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10.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1 A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

11.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.3  A fiscalização de que trata o item 8.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência destas, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. OBSERVAÇÕES 

12.1 Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha acima. 

12.2 No valor cotado deverão estar inclusos: frete, taxas, impostos e demais despesas de 

qualquer natureza, dentro dos padrões técnicos informados. 

12.3 O preço cotado deverá ser fixo, baseado na margem de lucro utilizada para formatação 

da proposta, durante a sua validade e a do contrato. 

12.4 Os quantitativos licitados são apenas estimados, não gerando para a Administração a 

obrigação de consumi-los em sua totalidade, nem para a licitante, o direito de receber 

quaisquer indenizações e compensações. 

12.5 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede à 

________________________, neste ato representada pelo seu diretor ou sócio, com qualificação completa 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu procurador o senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Águas Lindas de 

Goiás-GO para praticar todos os atos necessários à participação desta empresa na licitação PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N° 048/2020, podendo para tanto interpor recursos, apresentar lances, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

 

Local, data e assinatura_____________________ 

(Com firma reconhecida) 



 

 

Área Especial n° 04 - Av 02 - Jardim Querência | CEP: 72910-000 | Águas Lindas de Goiás - GO |  

Tel: (61) 3618 – 1768 CNPJ: 01.616.520/0001 - 96 
 

 

ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF _______________________,  visando a 
participação no Pregão Presencial SRP Nº 048/2020, para fins de tratamento diferenciado e 
favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA que: 
 
(  ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública , na condição de 
microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
(   ) está enquadrada, na data designada para inicio da sessão pública, na condição de empresa 
de pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal,  cuja regularização, procederemos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, à critério do Município de Águas Lindas de Goiás-GO, 
cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções  previstas na Lei. 
 
Declaramos ainda que o faturamento anual do exercício financeiro imediatamente anterior 
não excedeu ao limite imposto pela legislação, para o enquadramento na modalidade 
informada. 
 
 

_____________, ____de___________ de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Nome do Representante Legal e Assinatura 

 
____________________________________________ 

Assinatura do Contador 
 

 

OBS: O NÃO RECONHECIMENTO DAS FIRMAS TORNARÁ SEM EFEITO A PRESENTE DECLARAÇÃO, 

FICANDO A LICITANTE IMPEDIDA DE BENEFICIAR DAS PRERROGATIVAS DA LEI 

COMPLEMENTAR N º 123/06, INCLUSIVE DE PARTICIPAR DOS ITENS RESERVADOS ÀS ME’s E 

EPP’S. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXX, com sede na XXXX, neste ato representada pelo 

Senhor XXX (qualificação completa), comparece perante o Município de Águas Lindas de 

Goiás, na sessão pública de julgamento de propostas do Pregão Presencial n° 048/2020, para 

apresentar a sua proposta para prestação dos serviços de publicação de atos oficiais do 

município de Águas Lindas de Goiás, em jornais oficiais e jornais privados de grande 

circulação, de segunda à sexta-feira, conforme as especificações constantes no Termo de 

Referência - Anexo I da licitação em epígrafe, conforme a tabela seguinte: 

 

ITE

M 
UND 

QUANT

. 
VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CENTIMETROS 1.200 Diário Oficial da União 
  

2 CENTIMETROS 1.800 Diário Oficial de Estado de Goiás 
  

3   CENTIMETROS 5.000 Jornais de grande circulação 
  

   
    

 

 

Valor total da proposta: _________ (__________________); 

Dados bancários: Banco: Agência: Conta Corrente:  

Validade da proposta: 90 dias 

Prazo de entrega dos serviços: Conforme o edital 

_____________________, ___ de ________________ 2020.  

(Local e Data) 

__________________________________  

Razão Social e CNPJ  

_________________________________________________  

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa)  
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E 

DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a). _____________________________, CPF _______________________, visando a 

participação na no Pregão Presencial SRP Nº 048/2020, DECLARA que, para os fins de direito, que não 

foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Local, ____de____ 2020. 

 

 

______________________________ 

Empresa 

Nº do CNPJ 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDORES DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

 

 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, visando a 

participação na no Pregão Presencial SRP Nº 048/2020, DECLARA que, para os fins de direito, que não 

possuí em seu quadro de pessoal, servidores ou dirigentes de órgãos do município, consoante dispõe o 

inciso III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

 

Local, ____de____ 2020. 

 

 

______________________________ 

Empresa 

Nº do CNPJ 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

A ...............(nome da instituição)................, CNPJ/MF nº ................................., sediada à 

...........(endereço completo).................., declara, sob as penas de Lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para participar do Pregão de nº ......, estando ciente de que ficará 

sujeito as penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº 

3.555/00, caso venha a ensejar o retardamento da execução do certame, não mantenha a 

proposta, falhe ou fraude a execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo, faça 

declaração falsa ou cometa fraude fiscal. 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de ............. 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e identidade do representante legal) 

 

 

 

 

* Apresentar fora dos envelopes, junto com os documentos de credenciamento. Exceto para 

microempresas e empresas de pequeno porte.
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, visando a 

participação no Pregão Presencial SRP Nº 048/2020, DECLARA para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 

da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações. 

 

 

Local, . . . . . .. De . . . . . ... De ............. 

 

 

 

 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal o Sr.. 

. . . . .. . . .,portador da carteira de identidade nº. . . . . . . e do CPF nº . . . . . . , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local, ...... de .................... ............. 

 

 

 

 

..................................................................... 

Nome e carimbo do representante legal da empresa 
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ANEXO X 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048/2020 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2020 

 

“QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS 

LINDAS DE GOIÁS- GOIÁS E A EMPRESA XXX - ME” 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0_____/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX 

 

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, ESTADO DE GOIAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, através do XXX inscrito no CNPJ/MF nº. XXX, com a sede na XXX, CEP: XXX, 

representado por seu Gestor o Sr. XXX, nomeado pelo decreto n° _____/2015, portador da 

Cédula de Identidade nº XXX, expedida pela XXX e inscrito no CPF/MF nº. XXX, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita 

no CNPJ/MF nº _____________, com sede na XXX, CEP: XXX, representada neste ato por seu 

procurador o Sr. XXX, portador da Cédula de Identidade n.º XXX e inscrito no CPF/MF n.º XXX, 

doravante denominado CONTRATADA, na presença das testemunhas ao final assinadas, 

ajustam e contratam entre si, mediante as cláusulas abaixo, o objeto do Pregão Presencial SRP 

Nº 048/2020, devidamente homologado pela autoridade responsável e competente, de 

acordo com as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e subsidiariamente aos 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

 

1.1 Trata-se o presente da contratação de serviços de publicação de atos oficiais do município 

de Águas Lindas de Goiás, em jornais oficiais e jornais privados de grande circulação, de 

segunda à sexta-feira, em imprensa escrita, em conformidade com o Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do edital de Pregão Presencial SRP Nº 

048/2020 e dos anexos que dele são partes integrantes e ainda conforme a cláusulas do 

presente ajuste. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO E TIPO  

 

2.1 - A execução do contrato de dará da seguinte maneira: 

 

a) As publicações serão realizadas no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

contadas a partir da comunicação da Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, com a 

entrega do texto devidamente revisado, conforme a necessidade e solicitação da 

CONTRATANTE; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES E ENCARGOS DA CONTRATADA  

 

3.1- Além de suas obrigações legais, a CONTRATADA obriga-se: 

 

a) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, 

administrativos e civis, em função da execução do objeto desse contrato; 

 

b) Responsabilizar-se pelas perdas e danos oriundos dos serviços executados, suportando os 

prejuízos resultantes da negligência ou má gestão do serviço; 

 

c) Responsabilizar-se por refazer, por sua conta exclusiva, sem quaisquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, os serviços rejeitados, não aceitos por má 

execução ou por inobservância das especificações descritas neste Termo de Referência; 

 

d) Realizar as publicações conforme a demanda do município, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas contadas a partir da comunicação da Prefeitura Municipal de Águas 

Lindas de Goiás, com a entrega do texto devidamente revisado; 

 

e) Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

 

i) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devendo as 

supressões acima desse limite serem resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

4.1 - Além de suas obrigações decorrentes da própria lei, o Contratante obriga-se: 

 

a) Receber provisoriamente os serviços; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes no edital e na proposta da empresa vencedora, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento das respectivas 

Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas pela Fiscalização do Contrato e pelos setores 

solicitantes dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 

5.1 – A prestação dos serviços deverá ser efetivada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas contadas a partir da comunicação da Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, 

com a entrega do texto devidamente revisado, devendo a Contratada efetuar as publicações 

no local a ser designado pela CONTRATANTE. 

 

5.2 – O prazo de vigência deste instrumento será de XXX meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma 

estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/1993, de acordo com interesse e necessidade da 

Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

 

6.1 - O valor global do presente contrato, nos termos do Edital e da proposta da contratada, é 

de R$ XXX (XXX) e será pago conforme o faturamento e ateste da administração municipal. 

 

6.2 O preço relacionado acima se refere à prestação de serviços de publicação de acordo com 

os quantitativos abaixo especificados: 

 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

XXX XXX XXX XXX  XXX  XXX  

XXX XXX XXX XXX  XXX  XXX  

XXX XXX XXX XXX  XXX  XXX  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PAGAMENTOS 

 

7.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento das respectivas 

Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas pela Fiscalização do Contrato e pelos setores 

solicitantes dos serviços. 
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7.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à empresa a ser 

contratada, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento 

reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 

 

7.3. O pagamento será efetuado após a comprovação de que a empresa contratada encontra-se 

regular com os recolhimentos junto ao INSS e ao FGTS, mediante consulta “on-line” ao sistema 

de controle da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: XXX 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 O descumprimento injustificado das obrigações estipuladas neste contrato sujeita a 

contratada à multa incidente sobre o valor inadimplido, na forma seguinte: 

 

9.1.1 Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

 

9.1.2 A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de 

atraso. 

 

9.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, o município poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido. 

 

9.3 Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente, garantida 

prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

 

9.3.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 

9.3.2 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com este 

município, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

 

9.3.3 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

 

9.4 A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus ou da garantia de contrato realizada em favor do município. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão ou sua garantia de contrato seja 

insuficiente, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, 
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para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja inscrita na dívida ativa 

do município, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

 

9.5 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a CONTRATANTE. 

 

9.6 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior. 

 

9.7 Caso a CONTRATADA venha a retardar ou mesmo deixar de entregar os materiais a ele 

adjudicados desmotivadamente o município poderá unilateralmente, cancelar o contrato, sem 

prévio aviso, e o mesmo será considerado inidôneo para contratação com o poder público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS 

 

10.1 - O inadimplemento das condições estabelecidas neste Contrato, assegurará à 

CONTRATANTE o direito de suspender os pagamentos, mediante notificação através de 

memorando entregue diretamente, ou por via postal, com aviso de recebimento, 

Independentemente da aplicação das penalidades previstas. 

 

10.2 - Qualquer pagamento efetuado não constituirá prova de aceitação dos serviços 

entregues, bem como, qualquer omissão ou tolerância com atrasos ou outros 

inadimplementos da CONTRATADA. A demora no exercício de qualquer direito ou faculdade 

não importará em novação de obrigações, alteração contratual ou renúncia ao mesmo direito, 

podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exercer os seus direitos decorrentes deste 

Contrato, que são cumulativos, sem exclusão dos previstos em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1 - Constituem motivo para rescisão deste contrato todos os descritos nos artigos 77-78-

79-80 da Lei 8.666/93 com suas alterações, bem como todas as condições estabelecidas no 

edital descrito no preâmbulo, que fica fazendo parte integrante do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS 

 

12.1 - Dos atos decorrentes da aplicação das cláusulas constantes deste Contrato, caberão 

recursos ao Gestor Municipal, previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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13.1 - A prestação dos serviços será objeto de controle, acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por pessoa devidamente designada pelo CONTRATANTE. 

 

13.2 - O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados em desacordo com os termos deste contrato. 

 

13.3 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do resumo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás, para as 

interposições de toda e qualquer ação oriunda da interpretação dos termos do presente 

Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

15.2 - E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, para que 

surta todos os efeitos legais. 

 

Águas Lindas de Goiás– GO, XXX de XXX de 2020. 

 

 

XXX 
XXX 
CONTRATANTE 

XXX 
XXX 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

1) ___________________________________ 

CPF nº. ______________________________ 

 

2) ___________________________________ 

CPF nº. ______________________________ 
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ANEXO XI 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2020 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 048/2020 

 

Ata de registro de preço, para : _________________ 
Processo Nº : ___________ 
Validade: 12(doze) meses. 

 
  

Às ___ h ___ min do dia ___ de _________ 2020, na Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.616.520/0001-96, reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio na 

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada à Área Especial 04, Av. 02, 

s/n, Jardim Querência, Águas Lindas de Goiás, CEP: 72.910-000, Fone: (61) 3618-7168, Fax: 

(61) 3618-7168, representados pelo Secretário de Planejamento/Gestor do Município senhor 

FRANCISCO NILSON SERAFIM LOPES, nomeado através do Decreto Municipal nº 027/2013, 

inscrito no CPF/MF nº 016.453.021-56, residente e domiciliado nesta cidade, com base na Lei 

10.520 de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão 

Presencial nº 048/2020, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 

administrativa, exarado no presente processo, para lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS,  

 

ITEM EMPRESA 

  
 

Visando futuras e eventuais __________________ conforme as especificações e modelos exigidos no 

Termo de Referência - Anexo I, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula 

quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do Pregão 

Presencial n. 048/2020, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES 

CONTRATADAS. 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 

contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

 

I.Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 

participantes no prazo máximo 02 (dois) dias, contados da solicitação formal; 

 

II. prestar os serviços de publicação no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

contadas a partir da comunicação da Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, com a 

entrega do texto devidamente revisado, em estrita observância às especificações do edital; 

 

III.Providenciar a imediata substituição das publicações efetuadas com falhas ou 

irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, cumprindo todas as obrigações assumidas nesta 

ata; 

 

IV.Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº. 048/2020. 

 

V.Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

VI.Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, 

desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA; 

 

VII.Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP. 

 

VIII.Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

IX.Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 

ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 

 

X. Cumprir o prazo de garantia estabelecido no edital. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos serviços 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 
ITEM RAZÃO SOCIAL UND QTD ESPECIFICAÇÃO MENOR PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

       

 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 

quantidades registradas nesta Ata. 

 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 

por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  

 

I. Gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta 

Ata; 

 

II.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

 

III.Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 

Órgão Gerenciador; 

 

IV.Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
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V.Encaminhar o processo do Pregão Presencial e a Ata de Registro de Preços, devidamente 

publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos valores 

registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas. 

 

DA CONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Presencial n. 048/2020, o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, 

visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com 

um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento das detentoras, e obedecida à ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 

assinatura deste. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 

efetivamente entregue, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 

pertinentes. 

 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Tributos (débito), Federal, Estadual, e Municipal emitida pela 

Prefeitura Municipal Águas Lindas de Goiás; 

 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 

municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 

novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 

aprovação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos 

fornecedores registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

 

II.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

 

III.Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que 

não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

 

I. libera o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

II.Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

 

III.Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação; 
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Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 

houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando: 

 

I.Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

 

II.O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

III.O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 

sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

 

IV.Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

 

V.O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 

 

VI.Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 

à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta Ata; 

 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 

MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

solicitação fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência; 

 

II.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

 

III.Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 

até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 

casos, independentemente da aplicação de multas: 

 

I.Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 

MUNICÍPIO; 

 

II.Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade; 

 

III.Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05(cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 

que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 

descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 

prevista no inciso II da Cláusula Décima Quarta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão 

desta. 

 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não 

impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço 

do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em 

seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

PROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 

insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 

05(cinco) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 

MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, 

far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
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premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 

interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 

aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 

serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n.048/2020 e as 

propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 

constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial n.048/2020, conforme 

decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de ____ de _________  de 2020, e 

homologação feita pelo senhor Gestor Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá a Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás 

(por meio dos Gestores), o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos 

da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam à presente Ata. 

 

Águas Lindas de Goiás, aos ___ (_____) dias do mês de _____ de 2020. 
 

_________________________________ 
 Gestor Municipal 

 
 
CONTRATADAS: 

 
TESTEMUNHAS:  


